
— anular o acórdão do Tribunal Geral;

— decidir sobre o mérito da causa e anular o Regulamento n.o 379/2004 (1) ou remeter o processo ao Tribunal Geral para 
decisão sobre o mérito do recurso de anulação; e

— condenar o Conselho no pagamento das despesas incorridas pela recorrente no presente recurso e no processo no 
Tribunal Geral.

Fundamentos e principais argumentos

A recorrente invoca os seguintes argumentos:

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao concluir que a recorrente já não tinha interesse em agir no que respeita 
ao segundo e terceiro fundamentos. Ao decidir sobre se a recorrente mantém um interesse em agir, o Tribunal deve ter 
em conta todos os elementos de prova e a informação que lhe foram apresentados e analisar o contexto global. Os erros 
do Conselho no cálculo da margem de dumping são metodológicos e suscetíveis de se repetirem no futuro.

— O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao decidir sem examinar de forma adequada (em alguns casos, sem 
examinar de todo) os argumentos da recorrente de que a transferência da produção pela indústria da UE para o 
segmento de mercado de alto valor do mercado da UE de roupa de cama e o aumento de importações pela UE de roupa 
de cama proveniente de produtores turcos ligados à indústria da UE não quebrou o nexo de causalidade entre a alegada 
prática de dumping e o alegado prejuízo substancial da indústria da UE. Além disso, as conclusões do Tribunal Geral 
baseiam-se numa distorção dos factos, conforme apresentados no Regulamento n.o 397/2004, e em qualificações 
jurídicas incorretas dos factos.

(1) Regulamento (CE) n.o 397/2004 do Conselho, de 2 de março de 2004, que institui um direito anti-dumping definitivo sobre as 
importações de roupas de cama de algodão originárias do Paquistão (JO 2004, L 66, p. 1)
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Questão prejudicial

Pode o artigo 15.o da Diretiva 94/62/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 1994, relativa a 
embalagens e resíduos de embalagens (1), ser interpretado no sentido de que se opõe à adoção por um Estado-Membro da 
União Europeia de uma legislação que institui uma contribuição a cargo dos operadores económicos que colocam no 
mercado nacional mercadorias embaladas e embalagens, mas que não intervêm de modo algum nas mercadorias nem nas 
embalagens, vendendo-as, sob a mesma forma, a um operador económico que, por sua vez, as revende ao consumidor final, 
sendo o montante da referida contribuição fixado por quilograma de diferença entre, por um lado, as quantidades de 
resíduos de embalagens correspondentes aos objetivos mínimos de valorização ou incineração em instalações de 
incineração com valorização energética e de valorização através de reciclagem e, por outro, as quantidades de resíduos de 
embalagens efetivamente valorizadas ou incineradas em instalações de incineração com valorização energética e valorizadas 
através de reciclagem? 

(1) Diretiva 94/62/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 1994, relativa a embalagens e resíduos de 
embalagens (JO 1994, L 365, p. 10).
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